
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
PORTARIA Nº 125/2013 

 

Determina aos Diretores do Poder Legislativo, a conclusão e apresentação do Portal de 
Transparência da Câmara Municipal de Naviraí, e dá outras providências. 

  

CÍCERO DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 

 CONSIDERANDO: A obrigatoriedade do Portal de Transparência, conforme Leis Federais, que garante o acesso da 
população aos registros e atos administrativos do Poder Legislativo. 

 CONSIDERANDO: A transparência do principio da legalidade, publicidade, impessoalidade, razoabilidade e 
moralidade. 

  

RESOLVE: 

 I- Determinar o prazo de trinta dias, para a conclusão e apresentação do Portal de Transparência do Poder Legislativo 
Municipal de Naviraí. 

 II- Determinar ainda, que seja feita a conclusão no prazo do inciso anterior, para apresentação e divulgação do Portal 
de Transparência. 

 III- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no quadro de avisos do Poder Legislativo, 
revogadas as disposições em contrário. 

 Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 24 (vinte e três) dias do 
mês de julho de 2013. 

  

CÍCERO DOS SANTOS 

Presidente. 
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